
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.839.789 - SC (2019/0283241-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
RECORRIDO : GN INJECTA INDUSTRIA, COMERCIO DE MATERIAIS 

MEDICOS, CIRURGICOS, ODONTOLOGICOS E 
DESCARTAVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SCAFF  - PR051917 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação e remessa 

necessária, assim ementado (fls. 184e):

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. ANVISA. PRAZO PARA ANÁLISE 
DA SOLICITAÇÃO. DEMORA EXCESSIVA. CONCESSÃO DA 
SEGURANÇA. DESPROVIMENTO.
1. As mercadorias importadas pela autora estão sujeitas ao 
Licenciamento Não Automático, tendo em vista a necessidade de 
manifestação da Anvisa como órgão anuente, nos termos da Resolução 
da Diretoria Colegiada - RDC nº 81/2008.
2. Muito embora no âmbito da Anvisa não exista mais prazo para 
análise dos pedidos de licença de importação, uma vez que 
expressamente revogada a Orientação de Serviço nº 34/GGPAF/Anvisa, 
de 14/08/2017; a Portaria SECEX nº 23/2011 estabelece prazo de 60 
dias para conclusão do procedimento administrativo de análise da 
solicitação, na forma da Portaria SECEX nº 23/2011.
3. O contribuinte não pode ficar à mercê da Administração para a 
continuidade das atividades, não podendo seu direito ser inviabilizado 
pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes 
para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na 
repartição.
4. Observada, in casu, demora excessiva/omissão da Anvisa na análise 
do pedido de licenciamento registrados pela parte autora; razão pela 
qual confirma-se a sentença que reconheceu o direito da impetrante a ter 
seu pedido apreciado pelo órgão em tempo razoável.
5. Apelação e remessa necessária desprovidas.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 218/224e).
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Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – o tribunal de origem 

incorreu em omissão ao deixar de analisar i) a questão prejudicial 

acerca da ausência de pagamento da GRU pela importadora, ora 

recorrida; ii) o art. 49 da Lei n. 9.748/1999 que estipula o prazo de 

30 dias para a administração apreciar o pedido após a conclusão do 

procedimento; e

II. Arts. 371 e 489, II, § 1°, do Código de Processo Civil; arts. 5, 

XXXV, LX e 93, IX, da Constituição da República – “O acórdão 

recorrido peca por grave vício de ausência de fundamentação, pois 

totalmente omisso de questão prejudicial relevante, que antecede a 

demora na análise do processo administrativo: analisou apenas a 

constatação que decorrera prazo desde o pedido de licenciamento, 

sem se dignar a analisar que a licença fora cancelada porque a 

empresa importadora não pagara a GRU” (fl. 267e);

III. Art. 49 da Lei n. 9.784/1999 – “houve ofensa ao artigo 49 da Lei do 

Processo Administrativo Federal – lei 9.784/99 – autoridade tem 30 

dias para apreciar pedido após a conclusão do procedimento. 

Todavia, no caso concreto, o termo inicial para análise do pedido ( 

conclusão do procedimento), ainda não ocorrera, por falta de 

pagamento da taxa. Se o procedimento não fora concluído ( aliás, 

fora arquivado por decurso de prazo para promover o pagamento), 

não estava em mora a ANVISA na análise do pedido de licença” (fl. 

268e).

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 279/280e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 295/299e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
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provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente sustenta a existência de omissões no acórdão recorrido, não 

sanadas no julgamento dos embargos de declaração, porquanto não analisada a questão da 

prejudicialidade ante a ausência do pagamento da GRU e quanto a aplicação do prazo 

previsto no art. 49 da Lei n. 9.748/1999.

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem assim enfrentou a controvérsia (fls. 223e): 

No que tange à ausência de recolhimento da taxa necessária à análise do 
pedido de licença de importação, ainda antes da sentença foi esclarecido 
pela impetrante ter havido a expedição da GRU e recolhimento dos 
valores dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto (Evento 33 
do processo originário). Observa-se, ainda, que a ANVISA nada referiu 
quanto ao tópico em suas razões de apelação.
Não antevejo na espécie, portanto, qualquer das hipóteses legais de 
admissibilidade dos embargos de declaração em face do aresto, em cuja 
fundamentação há manifestação expressa acerca da matéria 
impugnada.
Quanto aos demais fundamentos, emerge a conclusão de que a 
embargante pretende reabrir a discussão acerca de matéria que já foi 
apreciada e julgada no acórdão. Com efeito, foi explicitada a demora de 

Documento: 103872458 Página  3 de 12

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: CC3CFD2A-0934-4653-A559-1F47FB7F95EF



Superior Tribunal de Justiça

mais de 60 dias para análise do pleito de licenciamento, ultrapassando o 
prazo de 30 dias invocado pela embargante com fundamento no art. 49 
da Lei 9.784/99.
Nesse passo, é oportuno reafirmar que o licenciamento segue 
procedimento específico estabelecido na Portaria SECEX nº 23/2011 - e 
não o geral, previsto na Lei 9.784/99, que trata do processo 
administrativo federal.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 
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entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 
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Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas ao STJ para permitir a abertura da instância 

especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 
obscuridade.

Assim, este Tribunal Superior apenas poderá considerar prequestionada 

determinada matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período 
de 9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
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sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 
espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento ficto 
(art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017 – destaques 
meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Por outro lado, o recurso especial possui fundamentação vinculada, 

destinando-se a garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não 

constituindo, portanto, instrumento processual destinado a examinar possível ofensa a norma 

constitucional, ainda que para efeito de prequestionamento, sob pena de usurpação da 

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da 
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Constituição da República.

Dessa forma, a presente insurgência não pode ser conhecida no que tange à 

alegada violação aos arts. 5°, XXXV, LX e 93, IX da Constituição da República.

A respeito do tema, o precedente:

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AUSÊNCIA DE VÍCIOS DO 
ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.
1. Não compete ao STJ intervir em matéria de competência do STF, 
tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena de violar 
a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1.054.064/PA, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/04/2013, DJe 
02/05/2013).

Outrossim, em relação à afronta ao art. 371 do Código de Processo Civil, 

verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 

limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento 

do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos em 

que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 

da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a orientação contida na Súmula 

284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
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ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato 
normativo não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de 
que cuida o art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como 
o aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

O tribunal de origem decidiu pelo direito de o importador, ora recorrido, ter 

seu pedido analisado em prazo razoável, sob o fundamento de que a Portaria SECEX n. 

23/2011 determina prazo de 60 dias para que o despacho aduaneiro seja analisado e que os 

prazos de licenciamento obedeceriam ao disposto na portaria e não ao prazo geral previsto 

na Lei n. 9.784/199, conforme se extrai dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fls. 

189e e 223e):

Assim, muito embora no âmbito da Anvisa não exista mais prazo para 
análise dos pedidos de licença de importação, uma vez que 
expressamente revogada a Orientação de Serviço nº 34/GGPAF/Anvisa, 
de 14/08/2017; a Portaria SECEX nº 23/2011 estabelece, em seu art. 23, 
o prazo de 60 dias para tramitação do procedimento de licenciamento, 
contados a partir do registro no Siscomex:
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(...)
No caso dos autos, o pedido registrado em 05/02/2018 no Siscomex não 
tinha em 29/05/2018 sequer sido analisado, caracterizando 
omissão/demora injustificada por parte do órgão anuente.
A despeito da alegação de que, dadas as condições materiais de atuação 
administrativa da agência (alta demanda de pedidos em contrapartida à 
escassez de servidores) a análise dos processos vem ocorrendo com a 
maior celeridade possível, o contribuinte não pode ?car à mercê da 
Administração para a continuidade das atividades, não podendo seu 
direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de 
recursos humanos su?cientes para o efetivo processamento dos inúmeros 
pedidos protocolados na repartição.
Com efeito, o excesso de prazo na análise do pedido de licença de 
importação, impossibilitando que o importador registre a DI e dê início 
ao despacho aduaneiro para nacionalização das mercadorias adquiridas 
no exterior, enseja diversos prejuízos ao administrado, decorrentes do 
próprio decurso de tempo, do aumento das despesas de armazenagem e 
da impossibilidade de desenvolver suas atividades profissionais.
(...)
Quanto aos demais fundamentos, emerge a conclusão de que a 
embargante pretende reabrir a discussão acerca de matéria que já foi 
apreciada e julgada no acórdão. Com efeito, foi explicitada a demora de 
mais de 60 dias para análise do pleito de licenciamento, ultrapassando o 
prazo de 30 dias invocado pela embargante com fundamento no art. 49 
da Lei 9.784/99.
Nesse passo, é oportuno reafirmar que o licenciamento segue 
procedimento específico estabelecido na Portaria SECEX nº 23/2011 - e 
não o geral, previsto na Lei 9.784/99, que trata do processo 
administrativo federal.

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme posicionamento, 

segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido 

justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
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entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Por derradeiro, quanto à interposição do recurso especial com base na alínea 

c do permissivo constitucional, verifica-se que a parte recorrente deixou de indicar de qual 

julgado o acórdão recorrido teria divergido. 

Assim, não pode ser conhecido o recurso no ponto, pois a deficiência em sua 

fundamentação inviabiliza a abertura da instância especial e atrai, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual “é 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia”.

Sem honorários, conforme Súmula n. 105/STJ.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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